
INDICAÇÃO Nº 
1361
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria Estadual de Saúde, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a ampliação do número de medicamentos e respectiva quantidade dos mesmos, que são disponibilizados trimestralmente pelo Programa do Governo Estadual ao Município de Mombuca.

JUSTIFICATIVA

O município de Mombuca, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3500 habitantes, de ocupação preponderantemente rural, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

Atualmente todas as obras e investimentos do Município de Mombuca são realizados em parcerias mediante assinatura de convênios com o Estado ou com a União. Os medicamentos que o município oferta são basicamente os que recebe dos entes mencionados, especialmente pelos programas Dose Certa, Saúde da Mulher e Saúde Mental.

Em anexo, seguem as planilhas que indicam as quantidades disponibilizadas de cada medicamento, através desses programas.

A Coordenação Municipal de saúde de Mombuca ainda roga por medicamentos que estão praticamente zerados em estoque, tal como o medicamento MEDROXIPROGESTERONA ACETATO SUSPENSÃO INJETÁVEL 150mg/1ml, fundamental para a saúde das mulheres do Município, bem como os de saúde mental, CUJA DEMANDA É O TRIPLO DA RECEBIDA PELO PROGRAMA.

Destacamos que esta indicação se justifica, e tem por objetivo atender a comunidade de todo o Município de Mombuca, que solicita nossa intervenção no sentido de buscar os recursos necessários visando a obtenção de mais opções de medicamento bem como de sua quantidade

Salientamos também, que o Município de Mombuca tem, entre suas prioridades, o investimento na saúde pública, direito da população e dever do Gestor Público, conforme o artigo 6o. da Constituição Federal do País.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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